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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA 

LEI 2.559/2021 

INSTITUI A INICIATIVA LEÃO 
AMIGO DA CRIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica instituído no Município de Barbalha o Selo "Leão Amigo da 
Criança" de incentivo as empresas legalmente constituídas e tributadas pelo lucro 
real e as pessoas fisicas que declaram o imposto de renda pelo modelo completo e 
que destinam ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 2° O selo "Leão Amigo da Criança" prevê a concessão anual do: 
1— Selo as empresas que destinam uma parte do imposto de renda devido ao Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Parágrafo Único - As empresas agraciadas com o selo poderão utilizá-lo 
nas embalagens de seus produtos, veículos, papeis timbrados e outros locais 
considerados convenientes. 

Art. 3° Fica o Poder Legislativo autorizado, com a participação da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA, com a Promotoria de Justiça de 
Defesa da Infância e Juventude e do Conselho Tutelar a criar o selo a ser concedido. 

Parágrafo Único: A entrega do Selo de que trata este artigo, dar-se-á em 
sessão solene na Câmara Municipal, em conjunto com as entidades mencionadas no 
caput, nos termos definidos pela Lei Orgânica do município e por seu regimento 
Interno. 

Art. 5° Os critérios necessários à regulamentação para a concessão dos 
títulos de que trata esta Lei serão definidos pela Secretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social - STDS. 

Art. 6° Poderá se necessário, ser celebrado convênio e parceria com 
entidades de proteção à criança e ao adolescente, organizações da sociedade civil, 
universidades, empresas públicas ou privadas, para viabilizar a execução desta Lei. 
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Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de Bailialha/CE, aos 30 dias de abril de 
2021. 

-i SAM1'AIo SARÀWA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DE BARBALHA/CE 
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